
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0006687-81.2013.815.0571
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE:  Fábio  Manoel  dos  Santos (Adv.  Carlos  Alberto  Pinto  Mangueira  –
OAB/PB nº 6003) 
EMBARGADO: Município de Pedras de Fogo (Adv. Hildemar Guedes – OAB/PB nº 3.135)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.
AUSÊNCIA.  REEXAME  DA  MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  INADMISSIBILIDADE.  REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS.

-  O  reexame de  matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios.

“[…] Se a questão não foi deduzida e submetida ao exame pela
instância recursal que proferiu o acórdão embargado, os embargos
de  declaração  não  podem,  por  certo,  imputar  omissão  e,  assim,
servir à finalidade de inovar a lide na busca da discussão explícita
da matéria que, devido à omissão do próprio embargante, não foi,
porém, devolvida na oportunidade própria para o julgamento da
Turma  [...]  (TRF-3  -  REO:  00121532520144036315  SP,  Relator:
DESEMBARGADOR  FEDERAL  CARLOS  MUTA,  Data  de
Julgamento: 22/09/2016,  TERCEIRA TURMA, Data de Publicação:
e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/09/2016)

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  por
unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  do  relator,
integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 130.

Relatório

Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  acórdão  que

data:30/09/2016


negou provimento à apelação do autor e deu provimento parcial à remessa oficial para
declarar prescritas as verbas relativas ao recolhimento do FGTS no período que excede os
cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Na decisão, aplicou-se a modulação dos efeitos da decisão tomada no
ARE 709.212, afastando a prescrição trintenária reconhecida no primeiro grau e aplicando-
se a prescrição quinquenal.

Inconformado, recorre o promovente aduzindo haver contradição no
julgado, eis que teria dado solução ao litígio em dissonância com a orientação firmada no
referido  precedente  do  STF.  Acrescenta  que  a  decisão  decidiu  a  causa  “com  efeitos
pretéritos”, dando novo e contraditório entendimento constitucional à tese do precedente
indicado.

De  outro  lado,  assevera  haver  omissão  no  acórdão,  eis  que  teria
deixado de enfrentar a controvérsia à luz dos arts. 1.022, I e II, parágrafo único, do CPC,
bem como arts. 202 e 219, do CC.

Narra, ainda, que a decisão estaria violando as teses sustentadas nos
temas  110  e  207,  ambas  originárias  de  decisões  do  STJ,  que  apontariam  a  prescrição
trintenária.  Assevera  que  a  decisão  do  STF  estabelece  que  os  processos  com  prazo
prescricional da pretensão em curso estariam sujeitos ao prazo de trinta anos.

Reclama, ainda, que a decisão não teria fixado os percentuais a serem
suportados por cada parte, tampouco teria considerado a regra do art. 85, além de afirmar
que supostamente teria  criado uma nova.  Ao final,  após  cansativa,  confusa  e  repetida
discussão dos temas aqui abordados, pediu o acolhimento dos embargos de declaração.

É o relatório.

VOTO

O recurso não se credencia ao acolhimento, eis que não objetiva sanar
vício no julgado, mas simplesmente rediscutir o que já explicitamente ficou esclarecido e
solucionado na decisão recorrida.

De início, registre-se que, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, I,
do CPC, considera-se omissa a decisão que “deixe de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável
ao caso sob julgamento”.  Quanto a este aspecto, observe-se pela transcrição abaixo que
não há o vício indicado, eis que a decisão cita expressamente a decisão paradigma, além de
explicitar  a  sua  aplicação  ao  caso  em  comento,  com  base  na  modulação  dos  efeitos
aprovada pelo Pretório Excelso:

“Quanto  à  prejudicial  de  mérito,  há  de  se  considerar  que
efetivamente  o  STF  mudou  o  entendimento  anteriormente



defendido, que apontava o prazo prescricional de 30 anos para a
cobrança  de  depósitos  não  realizados  na  conta  do  FGTS  do
trabalhador.  Na oportunidade,  a Corte Constitucional  declarou a
inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art.
55  do  Decreto  nº  99.684/1990,  na  parte  em  que  ressalvam  o
“privilégio do FGTS à prescrição trintenária”. Para além disso, o
colegiado decidiu modular os efeitos da decisão, regulando o tema
nos seguintes moldes.  “A modulação que se propõe consiste em
atribuir  à  presente decisão efeitos  ex  nunc (prospectivos).  Dessa
forma, para aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a
data  do  presente  julgamento,  aplica-se,  desde  logo,  o  prazo  de
cinco  anos.  Por  outro  lado,  para  os  casos  em  que  o  prazo
prescricional já esteja em curso, aplica-se o que ocorrer primeiro: 30
anos, contados do termo inicial, ou 5 anos, a partir desta decisão.
Assim se, na presente data, já tenham transcorrido 27 anos do prazo
prescricional, bastarão mais 3 anos para que se opere a prescrição,
com base na jurisprudência desta Corte até então vigente. Por outro
lado, se na data desta decisão tiverem decorrido 23 anos do prazo
prescricional, ao caso se aplicará o novo prazo de 5 anos, a contar
da data do presente julgamento”. (STF - ARE 709.212 – Rel. Min.
Gilmar Ferreira Mendes – Repercussão Geral). No caso dos autos,
os contratos juntados aos autos apontam que o contrato teve início
em  01  de  maio  de  1998,  perdurando  até  2012,  o  que  autoriza  a
contar, a princípio, o prazo prescricional a partir daquela primeira
data. Trazendo referida informação para a regra de transição fixada
pelo  STF,  todavia,  tem-se  que,  entre  maio  de  1998  e  a  data  da
publicação  da  decisão  (19/02/2015)  decorreram  19  anos  e  nove
meses.  Assim,  considerando  que  para  a  prescrição  trintenária
restariam,  aproximadamente,  11  (onze)  anos  e  três  meses,
impositiva a aplicação da prescrição quinquenal, já que ocorreria
antes daquela, conforme orientação firmada pelo STF”.

Outrossim, é importante anotar que, decorrendo da modulação dois
possíveis resultados - prescrição quinquenal ou trintenária, caberia ao recorrente indicar a
razão porque a aplicação da primeira estaria equivocada e não simplesmente dizer que ela
é contrária à orientação firmada. Ora, se o acórdão do STF aponta duas possibilidades e o
acórdão  enveredou por  uma delas,  é  papel  do  recorrente,  para  configurar  a  hipótese
prevista  no  art.  489,  §  1º,  VI,  do  CPC,  demonstrar  explicitamente  porque  aquele
posicionamento está equivocado. Dizer simplesmente que é contrário ao entendimento do
STF,  porque  a  decisão  paradigma  teria  indicado  um  único  caminho  a  ser  trilhado  –
prescrição trintenária – seria ignorar a modulação fixada pela Corte.

O  mesmo  raciocínio  vale  para  a  alegação  de  que  a  decisão  teria
ofendido a cláusula  de reserva de plenário,  bem como a súmula vinculante nº  10  e  a
competência  constitucional  do  STF.  Ora,  se  aquela  Corte  reconhece  a  aplicação  da



prescrição trintenária ou quinquenal, a depender do caso, deve o recorrente dizer porque a
tomada de posição por uma delas fere o precedente, a fim de que se reconheça o vício
alegado (art. 489, § 1º, VI, do CPC)1. Apontar que está errada, pura e simplesmente, reitere-
se, não é suficiente para concretizar a omissão ou contradição.

No que toca à suposta omissão dos arts. 240, do CPC, e 202, I, do CC,
melhor sorte não socorre o recorrente.  É que tendo o magistrado prolator da sentença
decidido pela prescrição quinquenal, nos moldes confirmados no acórdão embargado, as
supostas  infrações  aos  dispositivos  deveriam  ter  sido  ventiladas  na  petição  recursal,
provocando a Corte quanto ao exame da controvérsia sob a ótica de tais previsões legais.
Em que pese tal fato, o embargante quedou-se inerte quanto a tal ônus, razão pela qual
não se pode atacar a decisão quanto a ponto que sequer fora cogitado. Em tese,  aliás,
importaria inovação recursal, prática vedada no ordenamento jurídico. 

Todavia, considerando o que dispõe o art. 1932, do CC, que estabelece
ser possível a alegação de prescrição em qualquer tempo ou grau de jurisdição, passo a
enfrentar o tema.

Em que pese o fato de despacho que ordena a citação provocar a
interrupção da prescrição, nos termos do art. 202, I, do CC, e art. 240, do CPC, penso que
tal critério não foi considerado para fixação da modulação dos efeitos na decisão do ARE
709.212.  Com efeito,  a  leitura do texto transcrito linhas acima deixa claro que o único
critério para a aplicação da regra apontada pelo STF foi o termo inicial da prescrição.
Desejasse o Pretório Excelso considerar a ocorrência de tais regras, teria expressamente
previsto. Assim, a aplicação da modulação no caso dos autos obedeceu o norte indicado
pelo STF e, tal como apregoa insistentemente o embargante, a orientação deve ser seguida
por esta Corte, naqueles exatos termos. 

Por fim, defende o recorrente que a decisão seria omissa quanto à
fixação dos honorários advocatícios.  Alega que o acórdão teria deixado de observar os
limites entre 10% e 20% do valor da condenação (art. 85, § 3º, I), bem assim que deveria a
condenação incidir sobre o valor atualizado da causa (art. 85, § 4º, III), além de ignorar as
regras dos §§ 5º e 14, do citado dispositivo.

O  argumento  não  merece  acolhida,  posto  não  ser  verdade  que  a
decisão  foi  omissa  quanto  aos  honorários  advocatícios,  deixando de  fixá-los  na  forma
disposta no CPC. Restou expressamente consignado na decisão que a parte autora decaiu
de parte bem significativa da demanda, daí porque deve arcar com custas e honorários
advocatícios do recorrido (equivalentes a 60% (sessenta por cento) do total), cabendo à
parte adversa o pagamento dos honorários do recorrente quanto ao percentual restante
(40%). De outro lado, não se fixou o percentual dos honorários advocatícios pelo simples
fato  da  decisão  ser  ilíquida  e,  nesta  qualidade,  a  definição  do  percentual,  nos  termos

1 Art.  489.   São elementos essenciais  da sentença:  […] § 1º  Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial,  seja ela
interlocutória, sentença ou acórdão, que: VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela
parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

2 Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita.



previstos nos incisos I a V do § 3º, somente ocorrerá quando liquidado o julgado (art. 85, §
4º, II).

Assim, todos os aspectos foram examinados, de modo que ausente
vício a ser sanado.  Ressalte-se, ainda, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça  “tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos
vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição)”(STJ - EDcl
no MS 10286 / DF – Rel. Min. Félix Fischer – S3 – Terceira Seção - DJ 26/06/2006 p. 114).
Outrossim, veja-se a seguinte ementa:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS
DO  ART.  535  DO  CPC.  CARÁTER  INFRINGENTE  DA
PRETENSÃO.  FINALIDADE  INCOMPATÍVEL  COM  A
NATUREZA  DO  RECURSO.  APLICAÇÃO  DO  DIREITO  À
ESPÉCIE.  PREQUESTIONAMENTO.  MITIGAÇÃO.  1.  Os
embargos de declaração, cujos pressupostos estão relacionados no
art. 535 do Código de Processo Civil, visam a eliminar contradição
ou obscuridade, ou suprir omissão a respeito de questão jurídica
de  especial  relevância  para  o  desate  da  lide.  Ausentes  essas
hipóteses, não há como prosperar irresignação recursal. 2. (...) 3. O
reexame  de  matéria  já  decidida  com  a  simples  intenção  de
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum  impugnado  é
incompatível com a função integrativa dos embargos declaratórios.
4.  Embargos  de  declaração  rejeitados.”  (STJ  –  Edcl  no  Resp
592839/RS – Min. João Otavio de Noronha T4 – Dj 08/03/2010)

Assim,  arremato  que,  se  a  decisão  envereda  por  interpretação
equivocada ou que contraria os argumentos da recorrente, não há se falar em omissão,
contradição  ou obscuridade,  tampouco  em acolhimento  dos  embargos.  Nesses  termos,
rejeito os embargos de declaração. É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos,  nos
termos do voto do relator.

Presidiu  a  Sessão  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo.
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da
Fonseca Oliveira.

Presente  ao  julgamento  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça.



Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


